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MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE 

 

AVISO 

 

Para os devidos efeitos, no uso da competência que me é conferida pela alínea a), do n.º 2 do artigo 

35.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, das Entidades Intermunicipais e do Associativismo 

Autárquico, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e para 

os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), 

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, do n.º 1, do artigo 11.º 

e na alínea a), do n.º 1, do artigo 4.º, ambos da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (Regulamento 

de Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento), e na sequência da aprovação pelo 

órgão executivo do Município de Ribeira Grande, conforme deliberação tomada em sua reunião 

ordinária de 25 de julho de 2024, torna-se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 

úteis, nos termos do artigo 12.º da referida Portaria, a contar da data da publicação deste Aviso na 

2.ª série do Diário da República, procedimento concursal comum com vista à constituição de relação 

jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de 

Assistente Operacional, para o Serviço de Águas, Saneamento e Resíduos Sólidos, para a 

Divisão de Ambiente, Serviços Urbanos e Equipamentos Municipais, previsto e não ocupado no 

mapa de pessoal do Município da Ribeira Grande para o ano de 2024, nos seguintes termos: 

1. Caraterização do posto de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de 

pessoal aprovado: 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 

para o Serviço de Águas, Saneamento e Resíduos Sólidos, para a Divisão de Ambiente, 

Serviços Urbanos e Equipamentos Municipais;  

1.1. Caraterização e descrição sumária das funções: conforme anexo do n.º 2 do artigo 88.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP) e Regulamento de Constituição das 

Unidades Flexíveis no Âmbito da Estrutura Orgânica da Câmara Municipal da Ribeira Grande, 

publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 55, de 18 de março de 2022, mais concretamente:  

As funções a desempenhar serão as constantes no Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referidas 

no n.º 2 do artigo 88.º da Lei citada, a que corresponde o grau 1 de complexidade funcional: Funções 

de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 

definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 

indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, 

quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. 
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1.2. Principais Funções a desempenhar: 

a) Executar de trabalhos de manutenção e reparação de equipamentos elétricos e mecânicos 

de infraestruturas Municipais; 

b) Participar em trabalhos no exterior integrando equipas de construção ou conservação;  

c) Realizar a instalação, manutenção, conservação e reparação da instalação elétrica, 

efetuando os testes necessários;  

d) Efetuar exames periódicos nas instalações da autarquia localizando defeitos na rede elétrica 

e equipamentos, assegurando a manutenção preventiva e corretiva da mesma;  

e) Realizar serviços de manutenção elétrica;  

f) Instalar máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos, sonoros, caloríficos, luminosos ou de 

força motriz;  

g) Instalar, conservar e reparar quadros de distribuição, caixas de fusíveis e derivação, 

contadores, interruptores e tomadas;  

h) Executar e isolar as ligações de modo a obter os circuitos elétricos;  

i) Apertar, soldar, reparar, substituir os conjuntos, peças ou fios deficientes;  

j) Auxiliar na instalação de transformadores e disjuntores;  

k) Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de 

trabalho;  

l) Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção e vestuário 

de trabalho apropriados, e adotando as normas de segurança no trabalho aplicáveis ao setor;  

m) Colaborar em restantes áreas da Divisão onde sejam necessários trabalhos de inerentes às 

funções de assistente operacional. 

2. Não existem reservas de recrutamento nesta Câmara Municipal que satisfaçam a 

necessidade do recrutamento em causa e ao Município não é aplicada a obrigatoriedade de consulta 

de reserva de recrutamento centralizada, nos termos do n.º 4 do artigo 5.º da Portaria n.º 233/2022, 

de 9 de setembro. 
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3. Local de Trabalho: As funções serão exercidas na área do Município da Ribeira Grande. 

4. Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o recrutamento do 

preenchimento dos postos de trabalhos a ocupar e para efeitos do previsto no artigo 27.º do 

Regulamento de Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento. 

5. Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP); Decreto-Lei n.º 

209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 

julho; Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (Regulamento de Tramitação do Procedimento 

Concursal de Recrutamento); e Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual. 

6. Âmbito do recrutamento: 

6.1. Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 30.º, da LGTFP, o recrutamento inicia-se de 

entre trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 

estabelecido.  

6.2. Em caso de impossibilidade de ocupação de algum dos postos de trabalho por aplicação do 

disposto no número anterior e tendo em conta os princípios de racionalização, eficiência e economia 

de custos que devem presidir ao procedimento administrativo, alarga-se o recrutamento aos 

trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 

a candidatos sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida. 

6.3. De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-Geral das Autarquias Locais de 

15/5/2014, homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local em 15/7/2014, “as 

autarquias locais não têm de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 

Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 

situação de requalificação”.  

7. Requisitos de admissão ao procedimento concursal: Podem candidatar-se indivíduos 

que, cumulativamente até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, satisfaçam 

os requisitos gerais e específicos, estipulados, respetivamente, no artigo 17.º e n.º 1, do artigo 86.º 

da LGTFP, a seguir referidos: 

7.1. Requisitos gerais: 

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção 

internacional ou lei especial; 

b) Ter 18 anos de idade completos; 
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c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas 

que se propõe desempenhar;  

d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;  

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 

7.2. Requisitos Específicos:  

Titularidade da Escolaridade Obrigatória. Os candidatos deverão possuir a escolaridade obrigatória 

aferida em função da data de nascimento, nomeadamente:  

• 4.º ano de escolaridade para os candidatos nascidos até 31.12.1966;  

• 6.º ano de escolaridade para os candidatos nascidos entre 01.01.1967 a 31.12.1980;  

• 9.º ano de escolaridade para os candidatos nascidos entre 01.01.1981 a 31.12.1994;  

• 12.º ano de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 01.01.1995.  

7.3. Substituição da Habilitação: Em cumprimento da alínea i) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, adverte-se 

que é permitida a substituição do nível habilitacional por formação e/ou experiência 

profissional, a que alude o n.º 2 do artigo 34.º da LGTFP. Os candidatos deverão declarar, 

obrigatoriamente, no formulário tipo de candidatura disponibilizado para o efeito, sob pena de 

exclusão, que reúnem os requisitos. 

8. Prazo e forma para apresentação das candidaturas: 

a) Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário da República, 

nos termos do artigo 12.º do Regulamento de Tramitação do Procedimento Concursal de 

Recrutamento; 

b) A apresentação da candidatura é efetuada em suporte eletrónico, através do preenchimento 

de candidatura em https://sol.cm-ribeiragrande.pt/, na área RECURSOS HUMANOS. 

A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, de fotocópia legível do certificado 

de habilitações (caso seja detentor de certificado de habilitações estrangeiro deve entregar 

também, certificado de equivalência correspondente, emitido pelo Ministério da Educação), 

fotocópia de certificados relevantes para as áreas, fotocópia do documento de 

identificação, Curriculum Vitae detalhado, atualizado aos últimos três meses, datado e 

assinado, dele devendo constar a identificação pessoal, as habilitações literárias, a experiência 

https://sol.cm-ribeiragrande.pt/
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profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na apreciação do seu mérito ou 

constituir motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em consideração pelo júri do 

procedimento concursal se devidamente comprovados, mediante fotocópia dos documentos 

comprovativos da formação e da experiência profissional. Para os candidatos a quem seja 

aplicável o método de seleção de avaliação curricular a não entrega do Curriculum Vitae é motivo 

de exclusão; 

c) Além dos documentos supra identificados, será ainda necessário a apresentação de 

Declaração de Vínculo, contendo a descrição pormenorizada das funções exercidas e posição 

remuneratória detida à data da candidatura, com indicação do respetivo montante pecuniário 

que aufere à data, e avaliação do desempenho relativa aos últimos três períodos avaliativos, ou, 

sendo o caso, indicação dos motivos de não avaliação; 

d) Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimentos de admissão de 

documentos que comprovem formação, ou experiência profissional, adequada ao exercício da 

respetiva profissão, sempre que a possuírem; 

e) Os candidatos que exercem funções ao serviço do Município da Ribeira Grande ficam 

dispensados de apresentar a fotocópia do certificado de habilitações, fotocópia de certificados 

relevantes para as áreas e fotocópia do documento de identificação, desde que os referidos 

documentos se encontrem atualizados e arquivados no respetivo processo individual. Para tanto, 

deverão declará-lo na Candidatura. 

8.1. As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos termos da lei. 

8.2. Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação 

que descreve no seu currículo, a apresentação dos originais dos documentos comprovativos das 

suas declarações. 

8.3. A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de admissão ou de 

avaliação exigíveis e no prazo fixado no presente Aviso determina a exclusão do procedimento 

concursal. 

8.4. O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos relevantes do 

requerimento é motivo de exclusão. Serão ainda excluídos dos procedimentos os candidatos que 

não reúnam os requisitos acima estabelecidos, ou não façam prova dos mesmos. 

9. Nos termos do n.º 5, do artigo 11.º do Regulamento de Tramitação do Procedimento 

Concursal de Recrutamento, as Atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 

ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
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valoração final do método, são publicitadas na página da internet em https://www.cm-

ribeiragrande.pt/municipio/camara-municipal/recursos-humanos/procedimentosconcursais 

10. Métodos de Seleção: 

10.1. Conforme o artigo 36.º da LGTFP, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar são: 

a) Prova de Conhecimentos Prática; 

b) Avaliação Psicológica. 

10.1.1. Prova de Conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e 

as competências técnicas necessárias ao exercício das funções. Na prova de conhecimentos é 

adotada a escala de valoração de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, tendo a mesma, 

caráter eliminatório para os candidatos que obtiverem valoração inferior a 9,50 valores.  

Prova de Conhecimentos Prática: Visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências 

técnicas necessárias ao exercício das funções. Na prova de conhecimentos prática é adotada a 

escala de valoração de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, tendo a mesma, caráter 

eliminatório para os candidatos que obtiverem valoração inferior a 9,50 valores. Esta prova é de 

realização individual. A prova terá natureza prática, duração máxima de 30 minutos, consistindo na 

realização de um conjunto de tarefas com o objetivo de avaliar a rapidez, a correta limpeza/higiene, 

a utilização correta dos materiais equipamentos disponibilizados, se for o caso, sendo a classificação 

expressa de 0 a 20, até às centésimas. A prova prática incidirá sobre tarefas relacionadas limpeza e 

higienização de espaços públicos Municipais. Na Prova serão considerados os seguintes parâmetros 

de avaliação:  

- Rapidez; 

- Correta identificação do problema apresentado; 

- Correta resolução do problema; 

- Correta utilização dos materiais e equipamentos disponibilizados. 

Prova de Avaliação Psicológica: Visa avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, 

aptidões, caraterísticas de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 

estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, sendo que: 

• Por cada candidato submetido será elaborada uma ficha individual, contendo as aptidões e 

ou competências avaliadas, nível atingido em cada uma delas e a fundamentação do resultado final 

obtido. 

https://www.cm-ribeiragrande.pt/municipio/camara-municipal/recursos-humanos/procedimentosconcursais
https://www.cm-ribeiragrande.pt/municipio/camara-municipal/recursos-humanos/procedimentosconcursais
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• A Avaliação Psicológica é valorada através das menções classificativas de Apto e Não Apto. 

• A Avaliação Psicológica valorada com Não Apto é eliminatória do procedimento. 

10.2. Conforme o n.º 2, do artigo 36.º da LGTFP, quando os candidatos estejam a cumprir ou a 

executar a atribuição, competência ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bem 

como em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenha desempenhado aquela 

atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar, se os candidatos 

não optarem por os afastar, mediante declaração escrita no formulário de candidatura, serão: 

a) Avaliação Curricular; 

b) Entrevista de Avaliação de Competências. 

10.2.1. Avaliação Curricular: Visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a 

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 

da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal, serão 

considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 

designadamente: Habilitação académica ou curso equiparado, formação profissional, experiência 

profissional e avaliação do desempenho. Este fator será valorado na escala de 0 a 20 valores, com 

valoração até às centésimas, segundo a aplicação da seguinte fórmula: 

AC = (2HAB+2FP+4EP+AD)/9 

Sendo que: 

a) AC = Avaliação Curricular; 

b) HAB = Habilitação Académica; 

c) FP = Formação Profissional; 

d) EP = Experiência Profissional; 

e) AD = Avaliação de Desempenho. 

10.2.1.1 Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nível 

de qualificação certificado pelas entidades competentes: 

a) Habilitações académicas de grau exigido à candidatura – 10 valores; 

b) Curso Técnico-Profissional na área a concurso – 12 valores; 
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c) Licenciatura – 14 valores; 

d) Pós-Graduação – 16 valores; 

e) Mestrado – 18 valores; 

f) Doutoramento – 20 valores. 

10.2.1.2 Formação Profissional: considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento 

profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função. 

a) Sem ações de formação – 0 valores; 

b) Com ações de formação, em que: 

c) Ações de formação com duração inferior a 35 horas – 1 valor/cada ação; 

d) Ações de formação com duração igual ou superior a 35 horas – 2 valores/cada ação.  

Só serão contabilizadas Ações de formação com duração superior a 7 horas, inclusive, e até ao valor 

acumulado máximo de 20 valores. 

10.2.1.3 Experiência Profissional na área: considerando e ponderando apenas as com 

incidência sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 

das mesmas: 

a) Até 1 ano – 8 valores; 

b) De 1 ano e até 2 anos – 10 valores; 

c) De 2 ano e até 5 anos – 12 valores; 

d) De 5 a 10 anos – 14 valores; 

e) De 10 a 20 anos – 16 valores; 

f) De 20 a 30 anos – 18 valores; 

g) Mais de 30 anos – 20 valores. 

10.2.1.4 Avaliação de Desempenho: em que se pondera a avaliação relativa ao último 

período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 

ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, traduzida na medida qualitativa: 

10.2.1.4.1 De acordo com a Lei n.º 66-B/2007 de 28 de dezembro, atualizada de acordo com a 

Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro; a Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro; a Lei n.º 66-B/2012, 
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de 31 de dezembro; a Lei n.º 10/2004, de 22 de março; e o Decreto Regulamentar n.º 19-A/2004, de 

14 de maio: 

a) Desempenho inadequado – 5 valores; 

b) Desempenho adequado – 10 valores; 

c) Desempenho relevante – 15 valores; 

d) Desempenho Excelente – 20 valores. 

10.2.1.4.2 Para os efeitos do disposto na alínea c), do n.º 2, do artigo 20.º do Regulamento de 

Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento, atribui-se o valor positivo de 10 (dez) 

valores aos candidatos que, por razões que não lhes sejam imputáveis, não possuam avaliação de 

desempenho relativa ao período a considerar. Este critério será valorado na escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas, segundo a aplicação da seguinte fórmula. 

AD = (AQA 1+AQA 2+AQA 3)/3 

Sendo que: 

AQA - Avaliação Qualitativa do Ano 

10.2.1.5 Só serão consideradas, para efeitos do cálculo da formação profissional, da 

experiência profissional e da avaliação do desempenho, as declarações, quando devidamente 

comprovadas e certificadas. 

10.2.1.6 Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores na Avaliação 

Curricular consideram-se excluídos. 

10.2.2 Entrevista de Avaliação de Competências: Visa avaliar, numa relação interpessoal, 

informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 

consideradas essenciais da função. Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista, 

composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de competências 

previamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 

ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, 

Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 

de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. 

10.3 A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento resultará da média 

aritmética ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa 

na escala de 0 a 20 valores e calculada através da aplicação das seguintes fórmulas: 
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a) OF = PC (100%) e AP (apto)  

Ou 

b) OF = (AC x 50%) + (EAC x 50%) 

Sendo que: 

a) OF = Ordenação Final; 

b) PC = Prova de Conhecimentos; 

c) AP = Avaliação Psicológica; 

d) AC = Avaliação Curricular; 

e) EAC = Entrevista Avaliação de Competências. 

10.4 De acordo com o preceituado no n.º 2 do artigo 22.º e artigo 6.º do Regulamento de 

Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento, as notificações são efetuadas através de 

uma das seguintes formas: 

a) Correio eletrónico com recibo de entrega da notificação; 

b) Plataforma eletrónica; 

c) Restantes formas de notificação previstas no n.º 1, do artigo 112.º do Código de Procedimento 

Administrativo, quando não seja possível ou adequada a notificação através das formas 

mencionadas nas alíneas a) e b). 

10.5 Utilização faseada dos métodos de seleção: Em virtude da celeridade do procedimento e 

dos custos associados, o segundo método será aplicado apenas a parte dos candidatos aprovados 

no método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas de 5 (cinco) candidatos, por 

ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, 

até à satisfação das necessidades, conforme alínea b), do n.º 1, do artigo 19.º do Regulamento de 

Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento. 

10.6 Sem prejuízo das preferências legalmente estabelecidas, o recrutamento efetuar-se-á pela 

ordem prevista no artigo 26.º do Regulamento de Tramitação do Procedimento Concursal de 

Recrutamento e alínea d), do n.º 1, do artigo 37.º e no artigo 38.º da LGTFP. 



 

Largo Conselheiro Hintze Ribeiro, 9600-509, Ribeira Grande – Açores. NPC: 512 013 241 | cm-ribeiragrande.pt | geralcmrg@cm-ribeiragrande.pt 
T: 296 470 730 | F: 296 470 739 | Número Verde: 800 203 432 

 

10.7 Nos termos da alínea k), do n.º 3, do artigo 11.º do Regulamento de Tramitação do 

Procedimento Concursal de Recrutamento, não podem ser admitidos candidatos que, 

cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 

encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou 

serviço idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento. 

10.8 Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios de preferência a adotar, 

serão os previstos no artigo 24.º do Regulamento de Tramitação do Procedimento Concursal de 

Recrutamento. 

11 Publicitação de resultados: 

11.2 Conforme o n.º 1, do artigo 22.º do Regulamento de Tramitação do Procedimento Concursal 

de Recrutamento, a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada 

através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público, das instalações do 

Município da Ribeira Grande e disponibilizada na sua página da internet www.cm-ribeiragrande.pt. 

11.3 A lista unitária de ordenação final, antes e após a sua homologação, será afixada em local 

visível e público das instalações do Município da Ribeira Grande, enviada por correio eletrónico, com 

recibo de entrega da notificação, e disponibilizada na sua página da internet www.cm-

ribeiragrande.pt. 

12 Audiência prévia: Em conformidade com os artigos 16.º, 25.º e 34.º do Regulamento de 

Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento, os candidatos, nas diversas fases do 

procedimento podem pronunciar-se, por escrito, sobre o procedimento em causa, após a apreciação 

das candidaturas e após a realização de cada método de seleção, nos termos do Código do 

Procedimento Administrativo. Para efeito de audiência prévia, deverão utilizar o formulário tipo 

obrigatório, disponível em https://www.cm-ribeiragrande.pt/municipio/camara-municipal/recursos-

humanos/avisos-formularios. 

13 A falta de comparência dos candidatos, a qualquer um dos métodos de seleção, equivale à 

desistência do procedimento. 

14 Posicionamento Remuneratório: Nos termos do artigo 38.º da LGTFP, o posicionamento 

do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação 

com a entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo do Procedimento 

Concursal, com os limites e condicionalismos estabelecidos que se encontrem em vigor no momento 

do termo deste Procedimento Concursal de recrutamento. 

http://www.cm-ribeiragrande.pt/
http://www.cm-ribeiragrande.pt/
http://www.cm-ribeiragrande.pt/
https://www.cm-ribeiragrande.pt/municipio/camara-municipal/recursos-humanos/avisos-formularios
https://www.cm-ribeiragrande.pt/municipio/camara-municipal/recursos-humanos/avisos-formularios
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14.2 Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LGTFP, os candidatos que possuam vínculo de 

emprego público, informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do posto de 

trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à remuneração que auferem. 

14.3 Nos termos da alínea e), do n.º 3, do artigo 11.º do Regulamento de Tramitação do 

Procedimento Concursal de Recrutamento, a posição remuneratória de referência para o presente 

procedimento Concursal é: 1.ª posição remuneratória da carreira e categoria de Assistente 

Operacional, nível remuneratório 5 da Tabela Remuneratória Única, a que corresponde a 

remuneração de 821,83 €; 

14.4 À remuneração referida no ponto anterior, acresce uma Remuneração Complementar 

calculada nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, na sua redação 

atual. 

15 Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “a Administração Pública, 

enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 

entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 

escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”. 

16 Os candidatos com deficiência devem declarar, sob compromisso de honra, no requerimento 

de admissão, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 

comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 

Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro. 

17 Impedimento de Admissão: Conforme o disposto na alínea k), do n.º 3 do artigo 11.º do 

Regulamento de Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento, não podem ser admitidos 

candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 

e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previsto no Mapa de Pessoal do 

Município da Ribeira Grande idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 

presente procedimento. 

18 Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 11.º do Regulamento de Tramitação do 

Procedimento Concursal de Recrutamento, o presente Aviso será publicitado na íntegra na Bolsa 

de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na 2.ª Série do Diário da República, por extrato e na 

página da internet do Município da Ribeira Grande (www.cm-ribeiragrande.pt), até ao 2.º dia útil 

seguinte à sua publicitação no Diário da República. 

http://www.bep.gov.pt/
http://www.cm-ribeiragrande.pt/
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19 Em cumprimento do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro, 

na redação estabelecida pelo Decreto-Lei n.º 13/2013, de 25 de janeiro, foi comunicado ao respetivo 

Centro de Emprego, a abertura dos presentes procedimentos. 

20 Composição do Júri: 

Presidente: Carlos Manuel Paiva Anselmo, Vice-Presidente da CMRG; 

Vogais efetivos: Cátia Andrea Carvalho Mota, Chefe da Divisão de Ambiente, Serviços Urbanos e 

Equipamentos Municipais e Maria das Mercês Medeiros Pacheco Pereira, Coordenadora Técnica; 

Vogais suplentes: Pedro Miguel Medeiros Raposo, Encarregado Operacional e Manuel Francisco 

Medeiros Amaral, Encarregado Operacional. 

O 1.º vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos. 

 

Ribeira Grande, 28 de outubro de 2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

Alexandre Branco Gaudêncio 


